ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
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1. INTRODUÇÃO 

O objeto da contratação consiste na aquisição de uma plataforma digital, fornecida como serviço (SaaS), destinada à gestão integrada de processos licitatórios. A solução deverá contemplar funcionalidades para controle de prazos, automatização de documentos e artefatos relacionados às licitações, suporte técnico para esclarecimento de dúvidas, orientação especializada em procedimentos licitatórios e análise de documentos utilizando recursos de inteligência artificial, visando maior eficiência, segurança e agilidade nas atividades do setor de compras.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O setor de licitações e contratos está sobrecarregado, com demandas urgentes, o que gera aumento do tempo de resposta, sobrecarga de trabalho das equipes e risco de inconsistências em documentos ou procedimentos. A ausência de uma solução tecnológica específica para apoiar a gestão das contratações públicas representa um risco para a eficiência administrativa, podendo comprometer o cumprimento das metas institucionais e a prestação de serviços essenciais à população. Por isso, há necessidade de apoio e modernização com uso de ferramentas adequadas e tecnológicas.

A resolução desse problema está alinhada ao interesse público, pois visa garantir maior celeridade e precisão na elaboração de documentos, pareceres e análises técnicas relacionadas a contratações públicas, assegurar maior segurança jurídica e padronização nos procedimentos, minimizando riscos de falhas e inconsistências, e otimizar a gestão do grande volume de informações e da complexa legislação aplicável ao setor de licitações e contratos. Compras públicas mais eficientes contribuem diretamente para o atendimento qualificado ao cidadão, em consonância com os princípios da administração pública e com as diretrizes de planejamento e governança estabelecidas pela legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021, que determina que o planejamento e a execução das contratações públicas devem observar princípios como eficiência, transparência, economicidade e atendimento ao interesse público.

A solução está conectada ao objetivo estratégico de garantir maior celeridade e precisão na elaboração de documentos, pareceres e análises técnicas relacionadas a contratações públicas, reduzir a sobrecarga das equipes, permitindo que os servidores concentrem esforços em tarefas estratégicas e de maior valor agregado, assegurar maior segurança jurídica e padronização nos procedimentos, e otimizar a gestão do grande volume de informações e da complexa legislação aplicável ao setor de licitações e contratos. 

Além disso, vale ressaltar que os agentes públicos não podem estar alheios aos avanços tecnológicos e às ferramentas que podem contribuir para a celeridade e assertividade de atos, decisões e processos administrativos. Há algum tempo se tem falado sobre o uso da inteligência artificial como potenciais fontes de pesquisa e auxiliares na produção de conteúdo, o que foi potencializado com o lançamento da ferramenta ChatGPT. 
A viabilidade da Administração Pública utilizar estes recursos em suas atividades administrativas é uma possível solução para melhorar a eficiência e até mesmo a assertividade dos atos administrativos, mitigando o gargalo principalmente no setor de contratos e licitações que está sempre sobrecarregado. 

A motivação para a contratação está fundamentada na busca por inovação, eficiência, segurança jurídica e atualização permanente, alinhando-se à missão institucional do [NOME INSTITUIÇÃO] e aos princípios constitucionais da administração pública. Historicamente, a evolução das exigências legais e a necessidade de respostas rápidas e fundamentadas às demandas do setor público impõem a adoção de soluções tecnológicas de ponta, capazes de transformar a gestão das contratações públicas e garantir a entrega de serviços essenciais à população.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

A presente contratação não consta no Plano de Contratações Anual (PCA) vigente em razão de tratar-se de demanda superveniente, identificada ao longo da execução das atividades administrativas, especialmente diante da necessidade de aprimorar a eficiência, padronização, governança e segurança jurídica dos processos de contratação, em conformidade com as exigências da Lei nº 14.133/2021. Ademais, a evolução tecnológica e a disponibilidade de soluções especializadas, como a SollAI, evidenciaram oportunidade de melhoria institucional não plenamente previsível à época da elaboração do PCA, justificando sua realização, sem prejuízo de posterior adequação aos instrumentos de planejamento.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

- Características essenciais do objeto ou serviço, incluindo especificações técnicas e funcionais:
  
A solução a ser contratada deverá contemplar os seguintes requisitos:
Funcionais:
• Plataforma tecnológica direcionada à área de licitações e contratos;
• Recursos de apoio à elaboração de documentos técnicos, editais e pareceres de todas as fases;
• Capacidade de atualização normativa automática e adaptação às legislações locais;
• Geração de relatórios de uso;

Gestão de fluxo de processos com alertas e prazos.
Técnicos:
• Acesso remoto contínuo em modelo SaaS (software como serviço);
• Disponibilidade de, no mínimo, 03 (três) logins/usuários independentes;
• Suporte técnico em horário comercial;
• Segurança da informação: conformidade com a LGPD, implementação de padrões elevados de segurança cibernética, registro de interações e histórico de uso para fins de controle e auditoria;
• SLA de suporte documentado e monitorado.

- Exigências específicas para a empresa contratada, como prazos, abrangência e capacidade técnica:  
• Atestado de exclusividade e notória especialização;
• Não há exigência específica de prazo de entrega;
• Outras exigências específicas: a empresa deve apresentar atestado de exclusividade e notória especialização.

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Licença de uso da plataforma SollAI; quantidade: 1; unidade de medida: licença; valor unitário: R$ 58.000,00, inclui 3 usuários não simultâneos.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Alternativas identificadas no mercado para atender à necessidade:

Foram identificadas plataformas especializadas em contratações públicas, com foco em soluções de inteligência artificial para licitações e contratos. As alternativas encontradas foram: SollAI, Zênite/ZIÁ e Compras.AI. Dentre elas, a plataforma SollAI foi destacada como a única que atende a todos os requisitos de singularidade técnica e funcionalidade exigidos, conforme análise comparativa detalhada.


	Opção
	Pontos Positivos
	Pontos Negativos
	Riscos
	Estratégias de Mitigação

	SollAI
	Integração com normas locais; geração de artefatos em todas as fases; análise crítica e comparativa; faz gestão do fluxo de trabalho do processo licitatório, com dashboard, segurança e confidencialidade; uso ilimitado; melhor custo-benefício; capacitação inclusa
	Não foram identificados pontos negativos relevantes nos documentos analisados
	Dependência tecnológica; necessidade de atualização constante da base normativa
	Licenciamento institucional; capacitação dos usuários; atualização periódica da base normativa

	Zênite/ZIÁ
	Plataforma reconhecida no mercado
	Base de dados limitada; não gera artefatos; não realiza análise crítica
	Limitação funcional pode comprometer o atendimento integral da demanda
	Avaliação periódica da aderência funcional; eventual complementação com outras soluções

	Compras.AI
	Geração de alguns artefatos (DFD, ETP e planilha de preços)
	Não possui módulo estruturado de processo; não integra bases legais; não realiza análise crítica
	Risco de não conformidade com normas locais; limitação de funcionalidades
	Complementação manual dos artefatos; revisão jurídica adicional



Critérios técnicos e econômicos utilizados para a escolha da solução proposta:

- Integração de normas locais, permitindo conformidade com legislação interna.
- Abrangência de artefatos e fases da contratação, cobrindo planejamento, seleção e gestão contratual.
- Realização de análise crítica e comparativa entre documentos, identificando incoerências e omissões.
- Gestão dos processos de licitação, com fluxo de trabalho e dashboard, com rastreabilidade de alterações e prazos. 
- Segurança e confidencialidade dos dados processuais, com uso de servidores certificados.
- Modelo de licenciamento institucional com uso ilimitado, proporcionando melhor custo-benefício.
- Cortesia de capacitação para usuários.

Comparação de custos e benefícios entre as alternativas:

A análise comparativa demonstrou que a SollAI é a única que atende integralmente aos requisitos técnicos e funcionais, além de oferecer melhor custo-benefício devido ao modelo de licenciamento institucional com uso ilimitado. As demais alternativas apresentaram limitações funcionais e de integração, o que pode gerar custos adicionais com complementações manuais e revisão jurídica. 

De todo modo, em que pese tenha se olhado pro mercado, importa ressaltar que o levantamento de mercado para esse tipo de contratação deve ser realizado com cautela, razoabilidade e proporcionalidade. Trata-se de um produto único e exclusivo. Então, eventual levantamento de mercado fica prejudicado. 
Assim, a justificativa de preços não deve se pautar em eventuais serviços similares existentes no mercado, haja vista que estamos diante de objeto exclusivo, que não pode ser comparado objetivamente sob nenhum aspecto com outros.
Por isso, para demonstrar a razoabilidade de preços em um processo de inexigibilidade, o ideal é que a empresa escolhida demonstre que os preços ofertados para a Administração contratante guarda consonância com os preços que pratica no mercado, isto é, ofertados para outros órgãos e/ou entidades, como ocorreu no presente caso.
Assim dispõe a Nova Lei de Licitações:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
(...)
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Sobre isso, vale citar o Acórdão n º 522/2014 – Plenário – TCU:

“o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, situação essa a ser comprovada pelo (omissis) mediante a juntada da documentação pertinente nos respectivos processos de dispensa, incluindo, no mínimo, três cotações de preços de empresas do ramo, pesquisa de preços praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública ou justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações, bem como fazendo constar do respectivo processo a documentação comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço estimado”. (TCU, Acórdão nº 522/2014, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, j. em 12.03.2014.)

Da mesma forma, a Orientação Normativa da Advocacia-Geral da União:

Orientação Normativa nº 17/09 - AGU 
A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos. 


Análise de vantajosidade e custo de oportunidade (incluindo custos indiretos e de ciclo de vida):

A escolha da SollAI se justifica pela maior aderência à necessidade, abrangência funcional, segurança, e modelo econômico mais vantajoso a longo prazo. O custo de oportunidade de optar por alternativas menos completas inclui riscos de não conformidade, necessidade de retrabalho, e possíveis custos indiretos com suporte, treinamento adicional e revisão jurídica. A análise de ciclo de vida favorece a solução que oferece atualização contínua, suporte institucional e menor risco de obsolescência funcional.

Soluções sustentáveis e inovadoras analisadas:

Foi considerada a adoção de tecnologia de inteligência artificial, que representa inovação no atendimento à demanda de contratações públicas. Não foram identificadas práticas de economia circular ou tecnologias específicas para minimização de impactos ambientais, pois não se enquadram no contexto da solução proposta. Justifica-se tecnicamente a não aplicação dessas práticas por não serem pertinentes ao objeto da contratação, que é uma plataforma digital de apoio à gestão de licitações e contratos.

Fundamentação da escolha da solução mais vantajosa:

A plataforma SollAI foi escolhida por ser a única que incorpora recursos de inteligência artificial voltados especificamente à seara de licitações e contratos, permitindo integração de normas locais, geração de artefatos em todas as fases, análise crítica e comparativa, segurança e confidencialidade dos dados, além de oferecer melhor custo-benefício e cortesia de capacitação. A análise comparativa demonstrou que as demais alternativas não atendem plenamente aos requisitos técnicos e funcionais, apresentando limitações que podem comprometer a efetividade da contratação. A escolha está fundamentada em critérios técnicos, econômicos e de aderência à necessidade, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1 (uma) licença de uso da plataforma SollAI - R$ 58.000,00, inclui 3 usuários não simultâneos.


8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução apresentada consiste na contratação da licença de uso anual da plataforma SollAi, desenvolvida pelo Grupo Negócios Públicos e comercializada exclusivamente pela Sollicita, voltada para a automação, padronização e qualificação dos processos de licitações, contratos administrativos e gestão pública do [NOME INSTITUIÇÃO]
A plataforma SollAi, uma solução de inteligência artificial, foi desenvolvida especificamente para atender às demandas de profissionais que atuam com licitações, contratos administrativos e gestão pública, com acesso via internet, autenticação individual, suporte técnico especializado e funcionalidades avançadas para automação, organização e análise de processos de contratação pública. A contratação contempla: acesso ao módulo SollAi Chat (consultas ilimitadas e acesso para número ilimitado de usuários, respostas rápidas, fundamentadas e em linguagem natural, geração de textos com qualidade equiparada a pareceres, possibilidade de consulta a referências utilizadas), acesso ao módulo Processos Inteligentes (automação e organização inteligente dos processos de contratação pública, acesso para ilimitados usuários e utilizações), acesso ao módulo SollAi Academy (capacitação prática e atualizada em licitações e contratos públicos, acesso ilimitado de usuários e utilizações), funcionalidades de elaboração de artefatos legais personalizados (abrangendo todas as etapas do processo de contratação, desde o planejamento até a conclusão do contrato, incluindo elaboração de Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Edital, justificativas técnicas e de preços, análise jurídica, condução de julgamento de propostas, impugnações, recursos, gestão e fiscalização contratual, análise de reequilíbrio econômico-financeiro, aplicação de penalidades, celebração de aditivos, recebimento do objeto e encerramento do contrato), definição de perfis de usuários (Supervisor e Padrão), controle de acessos, restrição de acessos simultâneos, vinculação ao CNPJ e endereço do contratante, credenciais de uso pessoal e intransferível, suporte técnico via plataforma de chamados, benefício adicional de desconto de 10% em eventos e treinamentos promovidos pelo Grupo Negócios Públicos durante a vigência do contrato (exceto cursos In company e Compartilhados), vigência contratual de 12 meses a partir da liberação da senha de acesso ou conforme definido em cláusula contratual, investimento anual total de R$ 58.000,00 para 1 licença e 3 usuários não simultâneos, com possibilidade de 2 usuários cortesia. A contratação será formalizada mediante envio de documento oficial do órgão ou empresa autorizando a aquisição, com pagamento em parcela única até 30 dias após a emissão da nota fiscal, conforme instruções detalhadas na proposta comercial.

Modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa: 

A escolha pela solução SollAI se fundamenta na inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e também por notória especialização, inciso III, já que cada IA é diferente porque passa por treinamento diferente e, no caso da SollAI, acessa um banco de dados exclusivo do Sollicita. O critério de julgamento é a inviabilidade de competição e notória especialização, e o modo de disputa segue a mesma justificativa, sendo dispensada a competição por se tratar de solução exclusiva e especializada. 


9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação da licença de uso anual da plataforma SollAi, por suas características eminentemente digitais, integradas e de acesso remoto, não comporta parcelamento sob a ótica técnica, logística ou de armazenagem. Trata-se de uma solução única, indivisível e disponibilizada integralmente via internet, sem necessidade de recebimento físico, transporte, armazenamento ou preparação de estrutura física para instalação. Todos os módulos – SollAi Chat, Processos Inteligentes e SollAi Academy – são acessados de forma simultânea e irrestrita, mediante autenticação individual, vinculada ao CNPJ do órgão, e não há entrega fracionada ou implementação por etapas, pois a plataforma é disponibilizada em sua totalidade a partir da liberação das credenciais de acesso. 

O desenvolvimento da solução é estruturado em módulos interdependentes, que operam de maneira integrada e sinérgica, impossibilitando a contratação isolada de partes sem prejuízo da funcionalidade e da experiência do usuário. Além disso, a natureza do serviço, baseada em atualização contínua, suporte técnico centralizado e automação inteligente, exige a contratação global para garantir a eficiência, a segurança da informação e a aderência às necessidades institucionais do [NOME INSTITUIÇÃO]. O pagamento em parcela única, previsto na proposta comercial, reflete a lógica de contratação de soluções SaaS (Software as a Service), nas quais o acesso é concedido por tempo determinado (12 meses) e não há entrega física ou etapas de implementação que justifiquem o fracionamento. Portanto, o não parcelamento decorre da própria natureza técnica e operacional da solução, da inexistência de logística de entrega ou armazenagem, da necessidade de acesso imediato e integral a todos os recursos e da impossibilidade de divisão do objeto sem perda de eficiência, segurança e aderência à missão institucional do órgão.


10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação da licença anual da plataforma SollAi para o [NOME INSTITUIÇÃO] visa promover uma transformação significativa na gestão das licitações, contratos administrativos e processos internos da administração pública, com resultados concretos em economicidade, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, efetividade e desenvolvimento nacional sustentável.
Em termos de economicidade, a plataforma SollAi proporciona uma expressiva redução de custos operacionais e de tempo, ao automatizar tarefas repetitivas e burocráticas, como elaboração de artefatos legais (Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Edital, justificativas técnicas e de preços, análise jurídica, condução de julgamento de propostas, impugnações, recursos, gestão e fiscalização contratual, análise de reequilíbrio econômico-financeiro, aplicação de penalidades, celebração de aditivos, recebimento do objeto e encerramento do contrato). A automação e organização inteligente dos processos de contratação pública, aliada à geração de textos com qualidade equiparada a pareceres s, elimina a necessidade de contratação de consultorias externas e reduz o retrabalho, otimizando o uso dos recursos financeiros do órgão. O acesso ilimitado aos módulos SollAi Chat, Processos Inteligentes e SollAi Academy para número ilimitado de usuários e utilizações, sem custos adicionais, potencializa o retorno sobre o investimento, pois amplia o alcance da solução sem onerar o orçamento.
No que se refere ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, a plataforma libera os servidores das atividades mecânicas e repetitivas, permitindo que se dediquem a tarefas estratégicas e de maior valor agregado, como análise crítica, tomada de decisão e inovação na gestão pública. O acesso ao SollAi Academy garante capacitação contínua, prática e atualizada para todos os envolvidos, promovendo o desenvolvimento de competências essenciais e reduzindo a curva de aprendizado, o que resulta em equipes mais qualificadas, motivadas e produtivas. O suporte técnico especializado e a possibilidade de consultas ilimitadas a especialistas em Direito Público asseguram respaldo permanente, reduzindo a insegurança jurídica e o risco de erros que poderiam gerar prejuízos ao erário.
Quanto ao melhor aproveitamento dos recursos materiais, a digitalização e automação dos processos minimizam o uso de papel, impressões e deslocamentos, promovendo práticas administrativas mais sustentáveis e alinhadas à missão institucional do [NOME INSTITUIÇÃO] de promover a ...... A centralização das informações e documentos em ambiente digital seguro, com controle de acessos e rastreabilidade, aumenta a transparência, facilita auditorias e reduz perdas e extravios de documentos físicos.
Em termos de efetividade, a plataforma SollAi eleva o padrão de qualidade das contratações públicas, ao garantir respostas rápidas, fundamentadas e alinhadas à legislação vigente, promovendo decisões mais assertivas e seguras. A automação dos fluxos e a padronização dos artefatos legais reduzem a incidência de falhas formais e materiais, mitigando riscos de impugnações, recursos e judicializações, o que contribui para maior celeridade e eficiência nos processos licitatórios e contratuais. O acesso a treinamentos e conteúdos atualizados fortalece a cultura de compliance e governança, promovendo a conformidade com os princípios constitucionais da administração pública.
No aspecto do desenvolvimento nacional sustentável, a contratação da SollAi está alinhada à missão constitucional do [NOME INSTITUIÇÃO], ao fomentar a inovação tecnológica, a capacitação dos servidores e a adoção de práticas administrativas responsáveis e ambientalmente corretas. A solução contribui para a modernização da gestão pública, promovendo o uso racional dos recursos, a redução do impacto ambiental e a valorização do capital humano, além de estimular a adoção de soluções tecnológicas nacionais, fortalecendo o ecossistema de inovação brasileiro.
Portanto, a contratação da plataforma SollAi representa uma decisão estratégica que potencializa a eficiência, a transparência, a sustentabilidade e a qualidade dos serviços públicos prestados pelo [NOME INSTITUIÇÃO] promovendo o desenvolvimento institucional e contribuindo para o alcance dos objetivos constitucionais de promoção da saúde, qualidade de vida e proteção ao meio ambiente, com responsabilidade fiscal e compromisso com o desenvolvimento sustentável.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não há necessidade de adoção de providências para adequação do ambiente do órgão para a presente contratação, tendo em vista que a solução a ser utilizada é disponibilizada em ambiente digital, acessível via internet, não exigindo instalação local, aquisição de infraestrutura adicional ou alterações nos sistemas já existentes, sendo compatível com os recursos tecnológicos atualmente disponíveis no órgão.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não foram identificadas contratações correlatas e/ou interdependentes para a presente demanda, uma vez que a solução pretendida possui caráter autônomo e pode ser implementada e utilizada de forma independente, sem necessidade de vínculos com outras contratações ou sistemas adicionais.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não foram identificados impactos ambientais relevantes decorrentes da presente contratação, tendo em vista que a solução é de natureza digital, não envolvendo consumo direto de recursos naturais, geração de resíduos ou intervenções físicas no ambiente, estando alinhada aos princípios de sustentabilidade e uso eficiente de recursos.

14. MAPEAMENTO DE RISCOS 

Em anexo.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação da plataforma digital de gestão integrada de processos licitatórios, fornecida como serviço (SaaS), é considerada VIÁVEL para o atendimento da necessidade institucional identificada. A solução atende plenamente aos requisitos técnicos estabelecidos, proporcionando funcionalidades como controle de prazos, automatização de documentos, suporte técnico especializado e análise de documentos com uso de inteligência artificial, o que assegura ganhos de eficiência, segurança jurídica e agilidade nas atividades do setor de compras.

Do ponto de vista técnico, a solução é viável, pois há fornecedores capazes de atender às especificações do objeto, sendo que a análise de mercado confirmou a existência de fornecedor exclusivo, justificada pela singularidade da plataforma SollAI, que possui acesso exclusivo a um banco de dados especializado em licitações e contratos. A restrição de fornecedores foi devidamente analisada e fundamentada, não havendo prejuízo à competitividade, uma vez que a singularidade tecnológica do produto justifica a inexigibilidade de licitação.

No aspecto econômico, a contratação é viável, com orçamento suficiente para custear a solução e análise de custos que garante a economicidade da proposta. O valor proposto está compatível com o mercado, considerando a exclusividade e inovação tecnológica do serviço, e a contratação encontra-se juridicamente amparada pela legislação vigente, especialmente pelo art. 74, incisos I e III, da Lei nº 14.133/2021.

A contratação atenderá à necessidade identificada ao prover aos agentes públicos informações qualificadas, reduzindo erros em procedimentos licitatórios e prevenindo prejuízos ao órgão, aos servidores e à sociedade. O atendimento à demanda é reforçado pela urgência decorrente do grande volume de demandas acumuladas, escassez de pessoal e necessidade de maior controle e agilidade nos processos de compras.

Diante do exposto, declara-se a contratação VIÁVEL, pois ela assegura o atendimento integral à necessidade institucional, com respaldo técnico, econômico e , promovendo eficiência, segurança e economicidade para a Administração.

( X )  É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante
(      )  NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

16. ANEXOS

Mapa de risco

17. RESPONSÁVEL(EIS) PELA ELABORAÇÃO
 


Itabirito, XX de XXXXXXXXXXXXX de XXXX


Nome do(a) Gestor(a) do Contrato
Gestor do Contrato




